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Macaé, 20 de fevereiro de 2025

Ofício Digital Nº: 65/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 368/2025

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 18/02/2025, a Indicação
Nº368/2025, cuja autoria coube ao Vereador Alan Pereira Mansur, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a implantação nas faixas de areia das praias
do Município, de passarelas para acesso entre a orla e o mar, com objetivo de dar oportunidade para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, terem acesso às atividades na praia e ao banho de
mar.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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